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o INSTITUTo ot rRorrçÃo AMBIENTÀL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

INTEREssÀDo: Allamanda Saúde Eireli.

ENDEREÇo pÀRA coRREspornÊNcr.r: Av. Professor Nilton Lins, n' í 07, Ala Gama,
Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21 .823.48710001-82 InscruÇÀoEsunull,:

Four: (92) 98829-9609 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2902 PRocEsso Ns: 738312022-18

ArrvrDÀDE: Medica Ambulatorial e Serviços de Vacinação e lmunização Humana

Loclr-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Visconde de Ouro Preto, n' 160, Flores, Manaus-
AM.

FTNALTDADf,: Autorizar a construção de uma clínica médica com área útil de
1.027,11m2 de uma área total de 1.200 m2.

PorENCrALPoLtrrDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 0l Axo.

Atençà0:
. Esta liceoçs é composta de l2 restrições e/oü condições cotrstâtrtes no verso! cujo Ilão

cumprimetrto/etetrdimento suj€itârá a suâ invâlidaçâo e/ou as penalidades previstas em normss.
. Esta licençs não comprovâ oem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve estar disposta de forms visív€l (fretrte e verso), tro local oode é desenvolvidâ a

atividsde.

Manaus-AM, 2 4 0frn

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

,4D
Juliano Marcos Val{nte de Souza

Diretoffirsifiente
Rosa eira Ceisller

ecntca

Av. Mario Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque Í0 de Novembro
Fone: (9212123.ô72'l I 2123-6731 l21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipsâm.am.govbr
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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 12112022



RESTRTÇOES E/ou coNDIÇÕes nB VALIDADE DEsrA LICENÇA - LI N" tzu2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diiirio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme NÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 7 383 12022-18.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgào
competente para esta alividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

9. Os resíduos sólidos gerados na construção civil devem Resolução CONAMA N'
307 /02 e suas alterações.

10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.

11. Quando do esgotamento do sistema sanitáLrio do canteiro de obra, apresentar
documento comprobatório.

12. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificaçâo de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos na iírea de influência direta e/ou hdireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM


